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Contratação através de dispensa' de empresa especializada em implantaqão e

manutenção preventiva e corretiva dos conjuntos semafóricos dos cruzamentos da

1. @IETO

cidade de Boquim' (SE)

2. JUSTIFICAf,IVA

Esse Projeto Básico foi elaborado com base na necessidade da Prefeitura

MunicipaldeBoquimeDTTU(DepartamentodeTrânsitoeTransporteUrbano),visando

oferecer soruções racionais e práticas capazes de suprir as dificuldades quanto à

manutenção corretiva e prevent iva dos conjuntos semafÓricos da cidade de Boquim

(SE), buscando assim maior mobilidade' segurança e eficiência nos cruzamentos

deste muni ciPio.

Atualmente este município não possui neúum conjunto semafórico' Com o

crescente número de veiculos transitando nas vias e a necessidade de manter

o fluxo organizado e seguro' torna-se imprescindível a contratação de empresa

que realize a implantação de semáforos' evitando assim clima estressante' tenso e

inseguro nas vias'

A contrataÇão de empresa especializada nessa instalaçáo deve ser

emergencial , pois não há pessoal técnico nesta secretaria que consiga real izar

tal implantação. Uma melhor gestão dos servieos' moderni zação e autonat ização são

hojepartesindispensáveisparaaperfeiçoaraeficiênciadaAdministraçãoPública.

Seu uso correto vai promover maior mobilidade e bem-estar social e diminuir os

acidentes de trâns i to '

3. mCALIZAÇÃ0

0 objeto a ser contratado será executado em 2 cruzamentos da cidade' sendo

eles:

Avenida Simpticiano Fernandes da Fonsêcai (esquina com o banco do
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Brasil)

Avenida Doutor Paulo Barreto de Menesesi ( travessa para ENDAGR0 e

Estância).
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4. PROGRAIIA PRELIIIINAR

Todos os serviÇos devem ser realizados por profissionais qualificados,

atendendo as especificações dos fabricantes dos semáforos e as normas de

segur anÇa .

5. DFSCRIÇÃO MS SERVI@S E PRODTIIOS

A imptantação será realizada de acordo com as necessidades informadas pelo

orgão de trânsito (DTTU - coordenadoria de Engenhar i a de Tráfego) em forma de

serviço por conjunto semafórico (cada cruzamento). 0 contrato será de 30 (trinta)

dias. 0 conjunto semafórico diz respeito aos seguintes itens:

o Um Grupo Focal Principal i

o Sete Abraçadeirai

o Duzentos metros de cabo pp flexível 4l/5' triúa metros de cabo pp

flexível 21l5;
. o Fita de alta fusão, veículo de elevaçãoi

o Vinte e uma bolacha de led' 7 vermelha, 7 anat ela, 7 verdei

o Mão de obra.

I]NIDADE ESPECIFICAÇÃO

Contratação de

implantaÇão e

corret iva dos 2

empresa espec i a I izada em

manutenção prevent iva e

conj untos semafór i cos dos

cruzamentos da

c idade de Boquim (SE)

J

QUANTIDADEITETí
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É importante ressaltar que todos os produtos dos

deverão estar de acordo com as normas estabelecidas

Brasi leira de Normas Tecnicas).

Função

Programa

conjuntos semafór i cos,

pela ABNT (Associação

6. REGIIIE DE CCÀIMÂTAÇÃO

0 regime de contratação Ca empresa especializada para execuÇão do objeto

será sob o regime de empreitada por preÇo unitário.

7. DOTAÇÃO ORÇÁIIENTÁRIA

Código orqam Proj et o

At- ividad
e

1106

8. FORiíA DE PAGAIIENTO

0 Pagamento será efetuado de acordo com a realização da implantaqão

manutenÇão preventivae/ou corretiva em cada ccnjunto semafórico desde que teúa

sido solicitado pelo órgão de trânsito ( DTTU Coordenadoria de Engeúaria de

Tráfego) po: meio de credito em conta corrente indicada pela contratada, no prazo

de até 30 (trinta) dias, mediante apresentaÇão das notas fiscais do

serviqo. AIem da Nota Fiscal, deverá ser apresentada tambem as seguintes certidÕes:

Certidões de regularidade Fiscal com as Fazendas Federal, Estadual, e Municipal,

Receita Federal do Brasi I (RFB) r' Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e FGTS.

Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

9. PRAZOS

O prazo de contrato será de 30 (trinta) dias.
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A fiscalização dos serviços prestados pela empresa ficarâ a cargo do Coordenador

de Engenhar i a de Tráfego - coET, servidor Thi ago Dantas Araújo Menezes, cPF

061. 077. 405-03, matr ícu1a 100000186.

1í. CRONMRAMA DE ENIREGA

0 serviÇo quando solicitado, deverá ser feito durante o prazo estabelecido.

0 serviço em desacordo com o estipulado nesse instrumento, será rejeitado, parcial

ou totalmente o caso, conforme.

0s serviÇos a serem realizados pela empresa contratada são os

estabelecidos a segu ir :

o ImplantaÇão de conjunto semafórico:

12 DAS OBRI

12.1 - Incumbe ao C0I'ITRATAI'ITE:

72.1.1 - Fiscalizar o serviÇo executado;

72.L.2 Aplicar as penalidades regul ament ares e contratuais;

12.1.3 - Sustar o fornecimento nos casos previstos em lei e na forma prevista no

contrato;

2.1.4 Pagar à CONTRATADA pelos produtos efetivamente entregues, em conformidade com

o previsto nas cláusulas Segunda e Quinta.

12.2 - Incumbe à C0'ITRATADA:

lT.2.l - Manter durante toda a execucão do contrato as condições de habi Iitação e

qualificação exigidas no procedimento de dispensa, que deu origem ao presente

contrato, Sob pena de sua rescisão e aplicaÇão das penalidades ora previstas;

t2.Z.Z Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento,

4e forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à CONTRATI$ITE;

5



12.2.3 Responsab i I i zar-se por tcdas as despesas, obrigações e tributos decorrentes
da execução do contrato, inclusive as de natureza trabalhistas, devendo, quando

solicitado. fornecer à CO'IIRATAI'ITE coÍrrprovante de quitaÇão com os órgãos competentes;

12.2.4 - Responsabi I izar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais,
decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contratoi

t2.2.5 - Assumir inteira responsabi I idade pelos dalos que seus empregados causarem à

CONTRÁTANTE durante o fornecimento, hipótese em que fará a reparaÇão devida, com o
necessário ressarcimento em diúeiro, no pÍ azo improrrogável de 30 (trinta) dias, a
i ndependent ement e de avisos ou interpelação judjcial;

12.2.6 Em caso de falta dos bens objeto deste contrato, responsabi lizar-se-á na
forrna da Lei, pelo inadirnplemento do Contrato, ficando todo o ônus do fornecimento
soL sua responsabil idade;

72.'2.7 A C0NTRATADA não poderá transferir total ou parcialmente o Contrato, como
tambem não poderá subcontratar, ainda que parcialmente, a execuÇão do seu objeto.

12 2I Manter durante toda a execução do contrato, em compatibi lidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habi iitação e qualificação que habi I itaram

UTt i".:::,?i'llil'lX;*entaÇão exigida por rei para comercia tizaçàode rogos de
arlifÍcio.
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13 - DA RESCISÃO

13 1 0 presente Contrato poderá ser rescindido nos rermos do Art.77 e seguintes da Lei
ne 8.666/93 e alteraçÕes introduzidas pelas Leis na 8.883/94 e 9.648/98.

13. 1.1 - A rescisão contratual ocorrida pelos motivos elencados no Art. 78, I a Xll e XVII,
da Lei 8.666/93, poderá ser Íeita por ato unilateral da Âdrninistração. A rescisão conrratual
ocorrida pelos motivos elencados nos incisos XIII a XVI , só poderá ser feita amigável ou
judicialmenre.

i3.2 A CONIRATADÁ reconhece o direito da Adrninistração em caso de rescisão contratual,
especialmente os estabelecidos pelo Art. 80 da Lei no 8.666/93.

14 . DAS PENALI

14.1 - 0 atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida sujeitará a CQNTRATÁDA

ao pagamento de multa de mora no valor de 2% (dois por cento), mais 1% (hum por cento)
por dia atraso.
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14.2 Em caso de inexecuÇão total ou parcial do contrato, a G0'ITRATADA será penal izada

na Íorma prevista pelo Art.87 da Lei no 8.666/93. 0 valor das multas corresponderá

à gravidade da infração, até o Máximo de 10% (dez por cento) do valor do contrato,

em cada caso.

15 - DAS ALTERAÇóES CONIRAIUAIS

15.1 - 0 presente Contrato poderá ser alterado conforme estabelece o Art. 65 da Lei

Fetleral nq 8,666/93, com alterações posteriores'

u 
r5., As alteraÇÕes que se fizerem necessárias' durante a vigência do Contrato'

poclerão ser efetuadas mediante Termo Aditivo e/ou Termo de Re-Ratificação

Boquim/SE, 02 de fevereiro de 2022

rhi JO Menezes

Chefe da DTTU

Neves de Sant ana

Secretár io MuniciPal d r ban ismo e Serviços de Uti lidades Públicae

RATIFICO Ní 02 021 &L

Eral do

PreÍei to icipa I
'Santos
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